
    Nº 1680, terça-feira, 30 de março de 2021

DECRETO Nº 41.660, de 29 de março de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º  da Emenda Constitucional n.
103/2019 a MARIA ZENITA PEREIRA, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido
VICENTE JOSÉ PEREIRA, matrícula n. 24.498,  com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a
partir de 08 de fevereiro de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744227 e o
código CRC D44D7515.

DECRETO Nº 41.661, de 29 de março de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º  da Emenda Constitucional n.
103/2019 a  MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA, na condição de cônjuge do servidor aposentado
falecido ALIRIO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 17.083-0, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 13 de janeiro de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744369 e o
código CRC 526CCA45.

DECRETO Nº 41.662, de 29 de março de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda Constitucional n.
103/2019 a MARIA ODETE BERTOLINI ZIMMERMANN, na condição de cônjuge do servidor
aposentado falecido RENATO LUIZ ZIMMERMANN, matrícula n. 2.091-3,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 19 de fevereiro de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744393 e o
código CRC D7287C58.

3 de 149

Nº 1680, terça-feira, 30 de março de 2021



DECRETO Nº 41.663, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 36, da Lei Municipal n.
4.076/99, art. 10, § 7º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, a servidora VIOLENE TANK,
matrícula n. 37.484, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada no CAPS III -
Centro de Atenção Psicossocial Dê-Lírios, do Município de Joinville, com proventos proporcionais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744512 e o
código CRC 82CD32FB.
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DECRETO Nº 41.664, de 29 de março de 2021.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda Constitucional n.
103/2019 a JUAREZ ROQUE PEREIRA, na condição de cônjuge da servidora aposentada
falecida RAQUEL BASTOS ROQUE PEREIRA, matrícula n. 14.900, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 31 de janeiro de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744616 e o
código CRC 4B1E5815.

DECRETO Nº 41.665, de 29 de março de 2021.

  Concede Aposentadoria Especial e  declara
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vacância de cargo público.
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, o servidor HUMBERTO THORMANN BEZ BATTI, matrícula n. 58.604,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Cirurgião Plástico, lotado no Hospital
Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

  Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744650 e o
código CRC A4EBB1BE.

DECRETO Nº 41.666, de 29 de março de 2021.
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  Concede Aposentadoria Especial
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, o servidor SANDRO LEITE CORREIA, matrícula n. 20.471, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotado na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744669 e o
código CRC 9DF6D228.

DECRETO Nº 41.667, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VIVIANE ALTMANN, matrícula
n. 50.470, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
de Governo, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8746540 e o
código CRC 15EB2C45.

DECRETO Nº 41.668, de 29 de março de 2021.

  Concede Aposentadoria Especial e declara
vacância de cargo público.
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                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, o servidor HUMBERTO THORMANN BEZ BATTI, matrícula n. 88.555,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico - Clínica Médica, lotado no Hospital Municipal
São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

  Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8746595 e o
código CRC 109AA6BB.

DECRETO Nº 41.669, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARIA DE FATIMA MARTINS BECKHAUSER, matrícula n. 21.872, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 6° - 9° Ano - Ensino Fundamental - Ciências, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8746621 e o
código CRC 4C3BE0A8.

DECRETO Nº 41.670, de 29 de março de 2021.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
SANDRA REGINA DE LIMA, matrícula n. 17.066, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8746642 e o
código CRC 3B25CFB7.
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DECRETO Nº 41.671, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LUCINERI DE FÁTIMA DOS
ANJOS, matrícula n. 20.023, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Saúde
Bucal, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8746661 e o
código CRC DC088006.
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DECRETO Nº 41.672, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARA REGINA MACHADO
MOURA, matrícula n. 19.932, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal da
Receita Municipal, lotada na Secretaria da Fazenda, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 08 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747135 e o
código CRC 0571214A.

DECRETO Nº 41.673, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LEOPOLDO BERTAZO
SILVEIRA, matrícula n. 19.208, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal Sanitarista,
lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747177 e o
código CRC DEDDBF6B.

DECRETO Nº 41.674, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
KATIA SILENE FERRARI DIAS, matrícula n. 23.966, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor 1-5 Ensino Fundamental – Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747198 e o
código CRC 816C2D1F.

DECRETO Nº 41.675, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JULICE DE SOUZA ESTEVÃO,
matrícula n. 53.777, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada no
Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747225 e o
código CRC 595D377B.

DECRETO Nº 41.676, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSÉ LUIZ EVARISTO, matrícula
n. 26.641, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria
de Administração e Planejamento, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747248 e o
código CRC 4E406843.

DECRETO Nº 41.677, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
JANETE LIBARDO, matrícula n. 14.884, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador
(Prof.), lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747271 e o
código CRC A6ED40AC.

DECRETO Nº 41.679, de 29 de março de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
MARIO CORDEIRO DE SOUZA, matrícula n. 10.550-8, servidor inativo do cargo de provimento
efetivo de Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II,
alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 10 de março
de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748044 e o
código CRC 1A6F2703.

DECRETO Nº 41.680, de 29 de março de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ELIETE SPROTTE KORMANN, matrícula n. 7337-0, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Supervisor de Ensino, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea
“b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 12 de março de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748135 e o
código CRC 4D0E1EEC.

DECRETO Nº 41.681, de 29 de março de 2021.

Encerra Benefício de Complemento de Aposentadoria .
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria concedido a WERNER
ZUGE, matrícula n. 213653, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Motorista de
Veículos Pesados - Classe Padrão, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea
“b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 05 de julho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05 de julho de 2020.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748172 e o
código CRC B43CCAEB.

DECRETO Nº 41.682, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ADRIANA DE OLIVEIRA, matrícula n. 21.917, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental - Matemática, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748231 e o
código CRC 4D1B355D.

DECRETO Nº 41.683, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ARACIARA VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 15.798, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748256 e o
código CRC 1531DD71.

DECRETO Nº 41.684, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EVANIR DE SOUZA, matrícula n.
19.187, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748346 e o
código CRC 6401FADF.

DECRETO Nº 41.678, de 29 de março de 2021.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora FABIANA DE ABREU
BENNECH, matrícula n. 20.065, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de abril de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8747293 e o
código CRC 37E957FD.

DECRETO Nº 41.653, de 29 de março de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 30 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Francyne Corrêa Hennings, matrícula 53.512, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8743993 e o
código CRC D9C8837E.

DECRETO Nº 41.654, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 30 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Regina Nass Machado, matrícula 53.510, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744033 e o
código CRC CB259BD3.

DECRETO Nº 41.655, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 30 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Ivone Tomasi Muraro, matrícula 53.515, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744083 e o
código CRC 7D269385.

DECRETO Nº 41.656, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 30 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Nalia Ventura Leite, matrícula 53.514, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744108 e o
código CRC 386CB2A3.

DECRETO Nº 41.657, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 31 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Fábio Adriano Marcelo Candido, matrícula 98.788, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744134 e o
código CRC 47AF3F26.

DECRETO Nº 41.658, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 30 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Felipi Ferreira Lazzari, matrícula 53.517, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744158 e o
código CRC EBBF4606.

DECRETO Nº 41.659, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de Abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Tamires Almeida Moraes, matrícula 53.513, para o cargo de Médico Cardiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8744183 e o
código CRC 6993F288.

DECRETO Nº 41.685, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 31 de março de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Nair dos Santos, matrícula 98.799, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748394 e o
código CRC 746E31B6.
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DECRETO Nº 41.686, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 31 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Luiz Carlos Machado Junior, matrícula 53.516, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748428 e o
código CRC 834076ED.

DECRETO Nº 41.687, de 29 de março de 2021.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 24 de março de 2021:

 

 Isiario Poltronieri , matrícula 27.441, do cargo de Agente Operacional de Edificações e
Obras, na SubPrefeitura da Região Oeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8751898 e o
código CRC 1DEDF23E.

DECRETO Nº 41.689, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
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de 01 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Vera Lucia Holz, matrícula 53.528, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8751987 e o
código CRC DE99A15A.

DECRETO Nº 41.688, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Eduard Christian de Souza Cordeiro, matrícula 53.529, para o cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8751944 e o
código CRC BFBE12C4.

DECRETO Nº 41.690, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de março de 2021:

 

Rubia Cristina Cruz, matrícula 53.117, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752030 e o
código CRC DFEFEE27.

DECRETO Nº 41.691, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de março de 2021:

 

Midiane Conceicao Meneses Leones, matrícula 51.724, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752060 e o
código CRC 0A6711E5.

DECRETO Nº 41.692, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de março de 2021:

 

Alexandre de Lima, matrícula 50.720, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752088 e o
código CRC EA2502D4.

DECRETO Nº 41.693, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de março de 2021:

 

Fabiola Tozzato dos Santos, matrícula 50.704, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752109 e o
código CRC 0113783E.
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DECRETO Nº 41.694, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de março de 2021:

 

Romulo Bohr Frutuoso, matrícula 52.198, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752118 e o
código CRC 5F27570E.

DECRETO Nº 41.695, de 29 de março de 2021.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 24 de março de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Andressa Lopes Raca Clemente, matrícula 50.505, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752126 e o
código CRC 44B6C19E.

DECRETO Nº 41.696, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de março de 2021:
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Jhoselin Paula Alves, matrícula 51.200, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752142 e o
código CRC E74367D4.

DECRETO Nº 41.697, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Marionalva Dias Fiuza Alves, matrícula 53.525, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752154 e o
código CRC 9E030DE7.

DECRETO Nº 41.698, de 29 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 31 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Katia Regina Lima de Moraes, matrícula 53.527, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752167 e o
código CRC DD3DAD5D.

DECRETO Nº 41.699, de 29 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de março de 2021:

 

Gustavo Henz, matrícula 93.655, do cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752185 e o
código CRC 58CF7A52.

DECRETO Nº 41.700, de 29 de março de 2021.

Promove Exoneração

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33 da Lei Complementar nº 266/08, 

 

Considerando a nomeação e posse no cargo inacumulável de  Enfermeiro, do
quadro de pessoal da Prefeitura de Chapecó;

 

Considerando o decurso do prazo de 3 (três) anos da vacância, conforme previsto
no art. 17, da Instrução Normativa nº 080/2019, aprovada pelo Decreto nº 36.235, de 27 de
novembro de 2019;

 

RESOLVE:

 

EXONERAR, a partir de 27 de março de 2021, o (a) servidor (a) Analise Celso,
matrícula  nº 80.855, do cargo de Enfermeiro, no Hospital Municipal São José.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 30/03/2021, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://leismunicipais.com.br/lei-organica-joinville-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/lei-complementar/2008/26/266/lei-complementar-n-266-2008-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-joinville-das-autarquias-e-das-fundacoes-publicas-municipais


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8752208 e o
código CRC C3DCE262.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 14/2021

 

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19 que se perdura;

Considerando a necessidade de manutenção da aplicação de medidas de prevenção e
combate ao contágio ao COVID-19, frente ao Decreto Estadual nº. 1.168, de 24 de fevereiro
de 2021;

Considerando a Resolução Conjunta GP/CGJ nº. 4/2021 do Poder Judiciário de Santa
Catarina que suspendeu o atendimento presencial em toda a Justiça Estadual de 25 de
fevereiro de 2021 a 12 de março/2021;

Considerando o Decreto Municipal n 41.228, de 23 de fevereiro de 2021 que prorroga as
medidas para enfrentamento da pandemia de COVID-19, no município de Joinville;

Considerando que o distanciamento social é uma das formas de contenção da propagação
do vírus;

 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender as sessões presenciais de julgamento prestadas pela Junta de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, a partir de 30 de março de 2021, pelo prazo de 15
(quinze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8737218 e o
código CRC EBF4E706.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA 886/2021

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
no art. 75, I e IV, da Lei Orgânica do Município,

 

Considerando o Decreto Nº  41.631, de 25 de março de 2021, que estabelece
medidas para o enfrentamento da pandemia de COVID-19;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Portaria nº 695 de 11 de março de 2021, que
passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 1º Estabelecer, de forma excepcional e transitória, enquanto perdurar a
vigência do Decreto nº 41.631, de 25 de março de 2021, diretrizes para promover a
continuidade dos serviços não essenciais desenvolvidos nos órgãos e nas entidades da
Administração Pública Direta e Indireta."

 

Art. 2º Fica alterado o art. 2º da Portaria nº 695 de 11 de março de 2021, que
passa a ter a seguinte redação:

 

"Art. 2º Objetivando reduzir a circulação de pessoas nas unidades e manter os
limites da capacidade permitida, excepcionalmente e durante o período de vigência
do Decreto Nº  41.631, de 25 de março de 2021, os Secretários das Pastas ou Dirigente Superior de
Autarquia e Fundações poderão recomendar regime misto entre trabalho presencial e teletrabalho
nas atividades administrativas, na forma de rodízio, visando manter as atividades não essenciais e
atendimento aos munícipes, evitando a aglomeração de pessoas e provendo a adequada higienização
dos ambientes e equipamentos.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 29/03/2021, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8750010 e o
código CRC 53BA54D6.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº 13/2020
 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
570/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville- Subprefeitura Região Oeste e
Transportes Dobru Ltda, inscrita no CNPJ 06.102.120/0001-86, cujo objeto do contrato é a
prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane dos Santos Souza - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal
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 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria  - nº 22/2020, SPO.GAB/SPO.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Batista Branco,
Gerente, em 23/03/2021, às 12:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8685251 e o
código CRC 515F07FC.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 424/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  30  de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marli Sêne Oliveira, matrícula 32882  e    Daiane  Pereira da Silva, matrícula
41.352, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniele Rudnick Fernandes , matrícula 41260 e  Nilza Carletto Ramuski,
matrícula 26.926, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do  servidor Oronildo Soares Gomes, matrícula 50224.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760824 e o
código CRC F82E2444.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 423/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  30 de março de 2021.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rafaella Cristina Maia, matrícula 47446, e Rafaella Cristine Lopes da Silva,
matrícula 35826, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Veridiana Camila Pinto, matrícula 45810 e Mosara de Oliveira, matrícula 41676,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira e última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Ariane Thássia Nogueira Martins, matrícula 49956.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8755039 e o
código CRC E972DBF9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 422/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  30 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Evelise Mira, matrícula 38276 e Simone Piazza Pamplona,  matrícula 22805,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Catia Regina Xavier Linhares, matrícula 26977,  Deisemara
Sebold, matrícula 23664, e  Eliani Maria Pinheiro de Moraes de Oliveira, matrícula 24632,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Bianca Marina Ferreira dos Santos, matrícula 49738.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754969 e o
código CRC 7801A042.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 421/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  30 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Beatriz Ely Horn, matrícula 36355 e Mariluce Lourenço de Oliveira,
matrícula 15785, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Maria Clarete Heidemann, matrícula 32098 e Angelica de Borba Rosa
Deunizio, matrícula 21813, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Patricia Silva Marques, matrícula 44462.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754788 e o
código CRC A2026FAF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 420/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  30 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiane Fernandes dos Santos, matrícula 26555, e Silvana Retzlaff Moraes,
matricula 26960, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Irene Gasperi, matrícula 26963, e  Maria Izabel Borges, matrícula 40705,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Rosana Cristina de Borba, matrícula 49723.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754713 e o
código CRC 5669AF21.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 419/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  30 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Silvana Retzlaff Moraes, matricula 26960 e Ana Clarice Xavier Saad, matrícula
36236, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Izabel Borges, matrícula 40705 e Irene Gasperi, matrícula 26963,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Neusa Vieira José, matrícula 49948.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754641 e o
código CRC 6D162EC2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 417/2021 - SED.GAB

Joinville, 29 de março de 2021.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rover Perfeito Matias, matrícula 28.993 e Matilde Gutz, matrícula 18.383,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andressa de Mello Kalef Rangel, matrícula 45.963 e Cristiane de Fátima
Panoch, matrícula 47.665, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor OSCAR HARTMANN, matrícula 50.006.

 

Revoga-se a Portaria Nº 511/2020 - SED.GAB, de 24/08/2020.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8745967 e o
código CRC 45284A88.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 418/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  29 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Rover Perfeito Matias, matrícula 28.993 e Matilde Gutz, matrícula 18.383,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andressa de Mello Kalef Rangel, matrícula 45.963 e  Cristiane de Fátima
Panoch, matrícula 47.665, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor OSCAR HARTMANN, matrícula 50.006.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8746080 e o
código CRC 5FB5E7C5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 415/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  29  de  março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Isabel Silveira Quirino, matrícula 15487 e  Silvana Retzlaff Moraes,
matricula 26960, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Izabel Borges, matrícula 40705 e Irene Gasperi, matrícula 26963,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sibian Chagas Cardoso, matrícula 49986.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8745701 e o
código CRC D65E13E8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 416/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  29 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Isabel Silveira Quirino, matrícula 15487 e Silvana Retzlaff Moraes,
matricula 26960, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Izabel Borges, matrícula 40705 e Irene Gasperi, matrícula 26963,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sibian Chagas Cardoso, matrícula 49986.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8745773 e o
código CRC 730B9F40.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 414/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  29  de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Emanuela Ludovino Bento, matrícula 41968 e Anelise Pereira, matrícula 28358,
indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Viviane Hreisemnou Ribeiro, matrícula 36084 e Marcello Dalla Vechia,
matrícula 39126, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Alessandra Luiza Weber Vicente, matrícula 49725.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8740444 e o
código CRC B7DCEFED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 413/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  29 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiane Fernandes dos Santos, matrícula 26555 e  Silvana Retzlaff Moraes,
matricula 26960, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Izabel Borges, matrícula 40705 e Irene Gasperi, matrícula 26963,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora Maria Gorete Gaspar, matrícula 49749.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8740358 e o
código CRC C34B3380.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 412/2021 - SED.GAB

 

Joinville,  29 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiane Fernandes dos Santos, matrícula 26555 e Maria Isabel Silveira Quirino,
matrícula 15487, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Izabel Borges, matrícula 40705 e Irene Gasperi, matrícula 26963,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sandra de Fátima Vaz Fagundes, matrícula 49829.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8740257 e o
código CRC 7ABD297C.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Bancárias, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Carla Santana – Matrícula 38517

Eloissa Helena Garcia – Matrícula 23288

Maurílio Gabriel Silva de Morais – Matrícula 42666

Micheli Rodrigues Jeske Gonçalves - Matrícula 43662

 

Suplentes

Carla de Ávila França Bittencourt – Matrícula 36551

Fabiana Alexandra de Souza – Matrícula 41603

Patrícia Duarte da Silva - Matrícula 42709

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 23/2020/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município nº 1451.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8653222 e o
código CRC 2A8508B7.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas com PASEP – Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em consonância ao art. 6º das Instruções
Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Geise Ana Eccel – Matrícula 36019

Carla Santana – Matrícula 38517

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Jeniffer Cristine de Sena - Matrícula 35748

Eloisa Helena Garcia – Matrícula 23288

Maurílio Gabriel Silva de Morais - Matrícula 42666

 

Suplentes

Daniele Lindner de Oliveira – Matrícula 45399

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551

Rejane Francener Viana - Matrícula 36429

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Patricia Duarte da Silva - Matrícula 42709
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Micheli Rodrigues Jeske Gonçalves – Matrícula 43662

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 11/2018/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município nº 976.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8657595 e o
código CRC 2ADBCA1A.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Processos Judiciais, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros

André Felipe da Cunha - Matrícula 49704

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

Ketty Elizabeth Benkendorf - Matrícula 38509
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Jeniffer Cristine de Sena - Matrícula 35748

 

Suplentes

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

Geise Ana Eccel - Matrícula 36019

Rejane Francener Viana - Matrícula 36429

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 22/2020/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 1451.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8657836 e o
código CRC F0536B94.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 411/2021 - SED.GAB 

Joinville, 26 de março de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA, a Professora Claudia Regina Moser Barboza, matrícula nº 19.958, da função
de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Dr. Nelson de Miranda Coutinho, em 29 de março de
2021.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8735760 e o
código CRC 1132D081.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 39/2020/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa,
cujo objeto refere-se à Dívida Fundada do Município, no âmbito da Secretaria da
Fazenda, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018,
ficando assim constituída:

 

Membros

Geise Ana Eccel – Matrícula 36019

Jeniffer Cristine de Sena - Matrícula 35748

Rejane Francener Viana - Matrícula  36429

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551

 

Suplentes
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Christian Chermak – Matrícula 42497

Daniele Lindner de Oliveira - Matrícula 45399

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 39/2020/SEFAZ/GAB, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 1575.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8658790 e o
código CRC 0D580BEC.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 25/2019/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria da
Fazenda, abarcadas nas Instruções Normativas Contadoria – Nota de Empenho e Contadoria –
Liquidação da Despesa, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Carla de Ávila Franca Bittencourt – Matrícula 36551
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Geise Ana Eccel – Matrícula 36019

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Eloisa Helena Garcia – Matrícula 23288

André Felipe da Cunha - Matrícula 49704

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

 

Suplentes

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

Daniele Lindner de Oliveira – Matrícula 45399

Christian Chermak – Matrícula 42497

Patricia Duarte da Silva - Matrícula 42709

Antonio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Rejane Francener Viana - Matrícula 36429

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 25/2019/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município nº 1192.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8657972 e o
código CRC E79C9548.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 140/2021

 

Concede licença para tratamento de saúde.

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa

67 de 149

Nº 1680, terça-feira, 30 de março de 2021



Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

Concede, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, ao servidor Felipe de Souza Sant’Anna Silveira, de 28 de
março a 23 de abril de 2021.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 30 de março de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/03/2021, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8765688 e o
código CRC 68498D94.

 

EDITAL SEI Nº 8739524/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 29 de março de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
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RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 124 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 241 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 242 / 2021
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 125 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 243 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
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COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806  244 / 2021

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 8739525.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 30/03/2021, às 07:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8739524 e o
código CRC 12D212D4.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 8760249/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a Senhora
L.K.C.S., CPF 099.xxx.369-41, residente na rua Antônio Augusto do Livramento, 305 -
Espinheiros - Joinville/SC, da penalidade de Multa no valor de 11 (onze) UPM's referente ao Auto
de Imposição de Penalidades 3331 de 15/02/2021, Processo Administrativo Sanitário nº 3912.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
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15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Isis Cristina Rezende de
Almeida, Gerente, em 30/03/2021, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760249 e o
código CRC 67BC2AB6.

 

EXTRATO SEI Nº 8269368/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8269360/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 345/2018 (SEI n.º 19.0.073348-7).
Autuado (a): MARLENE FLOR.
Auto de Infração Ambiental n.º3758/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº 002/2018.
2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.
3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente existentes no
imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).
 
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 30/03/2021, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8269368 e o
código CRC ED0A6051.

 

EXTRATO SEI Nº 8762002/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Extrato do 6º termo
aditivo ao contrato nº 028/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa Sociedade
Educacional Santo Antônio S/S Ltda, inscrita no CNPJ n°. 83.447.276/0001-40, que versa sobre
a Locação de Imóvel para ser utilizado pela Unidade de Saúde Leonardo Schlikmann, assinado em
29/03/2021. ONDE SE LÊ:  1º) O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência
em 12 (doze) meses meses, alterando seu vencimento para o dia 10/04/202. LEIA-
SE:  1º) O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 10/04/2022.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 13:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8762002 e o
código CRC 0D8B476D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VIA D'ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO
HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

5 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 1950 R$ 6,30

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: TUBO EM PEAD PE80, PARA RAMAL PREDIAL, 1 MPA, NA C
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM PEAD PE80, PARA RAMAL PREDIAL, 1 MPA, NA COR

AZUL, FABRICADO CONFORME NTS (NORMA TÉCNICA SABESP 48). DE 32 X 3,0 MM.

12 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 20 R$ 63,90

Marca: AGRU
Fabricante: AGRU

Modelo / Versão: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRIC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 11, PN 16, FABRICADA

COM COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593.
COR PRETA. DE 110.

16 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 350 R$ 1,90

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: NIPEL EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NIPEL EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL

(NBR NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1”

19 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 5 R$ 319,00

Marca: AGRU
Fabricante: AGRU

Modelo / Versão: TÊ DE REDUÇÃO 90° EM PEAD, ELETROFUSÃO, FABRICADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ DE REDUÇÃO 90° EM PEAD, ELETROFUSÃO, FABRICADO COM
COMPOSTO DE POLIETILENO PE 100, PARA DERIVAÇÃO DE REDES EM PEAD. FABRICADO DE ACORDO

COM AS NORMAS: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 110 X 63.

26 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 50 R$ 15,01

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA SOLD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA SOLDÁVEL

(NBR 9821) E ROSCÁVEL COM BUCHA DE LATÃO (NBR NM ISO. 7-1), PARA TUBOS EM PVC RÍGIDO, PECP
34. DREF. 32 MM X 1”.

27 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 50 R$ 33,00

Marca: TIGRE
Fabricante: TIGRE

Modelo / Versão: UNIÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA RO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UNIÃO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA ROSCÁVEL

(NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 2".

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2021, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8756027 e o
código CRC BED60B73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8761484/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 464/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CONFIANÇA
COMERCIO DE PRODUTOS LTDA – EPP - inscrita no CNPJ nº 29.000.107/0001-11, que
versa sobre a Aquisição de móveis a serem utilizados nas unidades da Secretaria Municipal de
Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2020, assinada em 30/03/2021, no valor de
R$ 2.398,20 (dois mil trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761484 e o
código CRC 2F05D60F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8761334/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 465/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  TESLA
INOVAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGIA EIRELI - ME- inscrita no CNPJ
nº 05.923.930/0001-30, que versa sobre a Aquisição de ventilador pulmonar e monitor
multiparâmetro para enfrentamento ao COVID-19 - na forma do Pregão Eletrônico nº
081/2021, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 148.800,00 (cento e quarenta e oito mil e
oitocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761334 e o
código CRC 34A39502.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8764168/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 468/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos IV para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2020, assinada em 30/03/2021, no valor de R$ 9.784,23 (nove mil setecentos e oitenta e quatro
reais e vinte e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8764168 e o
código CRC 9ACCBEB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8750898/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 29 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 029/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: J2 MERCANTIL EIRELI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021

VIGÊNCIA: 125 (CENTO E VINTE E CINCO) DIAS

VALOR: R$ 22.900,00

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/03/2021, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8750898 e o
código CRC 6C8BAC93.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8754665/2021 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2021

 

CONTRATADO:  ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO:   Contratação de pessoa jurídica especializada para serviços terceirizados de recepção de
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forma continuada a ser realizado no prédio sede do IPREVILLE, localizado na Praça Nereu Ramos,
372, Centro, Joinville/SC, conforme especificações, quantitativos previstos no Contrato.

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações e  Pregão nº 001/2021.

VALOR MENSAL: R$ 2.292,66 (dois mil e duzentos e noventa e dois reais e sessenta e seis
centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754665 e o
código CRC AC1E8565.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8547783/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 014/2021, destinada à Locação de
imóvel situado à Rua Dr Plácido Olímpio de Oliveira nº 1489, Bairro Anita Garibaldi, nesta cidade,
registrado sob a Matrícula nº 12.227, para abrigar as instalações do CAPS AD - Centro de Atenção
Psicossocial de Álcool e Drogas. Fornecedor: Claudia da Nova Cardozo Camerini. Valor Total:
R$ 100.800,00. Fundamento legal: art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores -
Parecer Jurídico nº 7935813, de 18 de dezembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2021, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/03/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547783 e o
código CRC 1ADC0C78.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8749783/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2021, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUO DE CLASSE II DO TRATAMENTO PRELIMINAR DE ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATORIA.

CONTRATADA: CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S/A, inscrita no CNPJ sob
o nº 03.720.956/0001-56.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 576 - Pessoa Jurídica - Destinação de Resíduos; 3031- Aluguéis -
Máquinas/Equipamentos.

DATA: 29/03/2021.

PRAZO: 06 (SEIS) meses.

VALOR: R$ 45.346,00 (quarenta e cinco mil trezentos e quarenta e seis reais) .

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/03/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/03/2021, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2021, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8749783 e o
código CRC 31060576.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8754140/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 012/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Nuvasive Brasil Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.213.619/0001-
47, representada pelo Sr. Eduardo Winston Silva, que versa sobre aquisição de órteses, próteses e
materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e
cirurgia de traumato-ortopedia, na forma do Pregão Eletrônico nº 040/2020. O Município adita
suprimindo o presente contrato em 24,92% do valor inicial, equivalente a R$  307.354,60 (trezentos
e sete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). Justifica-se em conformidade
com os Memorandos SEI nº 8558804 e 8683317, e Parecer Jurídico SEI nº 8716800. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754140 e o
código CRC CAF4D1B3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8753439/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 29 de março de 2021.

 

Aditivo: 09/2019-D.

Contrato: 09/2019.

Contratada: RS2 TREINAMENTO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

Objeto: Prestação de serviço de acesso à solução em nuvem de sistema corporativo business de
comunicação, colaboração e armazenamento, incluindo suporte técnico, migração de dados e
treinamento da solução, para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual, por mais 9 (nove) meses e 1 (um) dia, de 31 de
março de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Data: 29/03/2021.

Valor do contrato estimado para o período de prorrogação – Aditivo D: R$ 166.186,06 (cento
e sessenta e seis mil, cento e oitenta e seis reais e seis centavos);

Valor total do contrato estimado para o ano de 2021: R$ 218.945,06 (duzentos e dezoito mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e seis centavos).

Base Legal: art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 30/03/2021, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8753439 e o
código CRC 5E5C9FB4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8757329/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL DE MARCO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8757329 e o
código CRC CB15DCB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8757804/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SÁBATHA ALKMIM PARRELA ARAÚJO no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
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Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8757804 e o
código CRC 235AFF2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8758241/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALYSSON VINICIUS VEIGA BECKERT no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758241 e o
código CRC 8C6B80F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8758364/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA CAROLINE BATISTA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758364 e o
código CRC D4242809.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8758611/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA TEUBER FURTADO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758611 e o
código CRC 4BE3F022.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8758757/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN CRISTINA PEREIRA DO
NASCIMENTO DE FREITAS no Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115
- Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758757 e o
código CRC 09DC9464.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8758841/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NIVALDO STANKIEWICZ JÚNIOR no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758841 e o
código CRC 529F41AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759016/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ PAULO LEAL no Processo Seletivo - Edital
002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759016 e o
código CRC B9463D59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759118/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE RISSON DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759118 e o
código CRC 9F66F408.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759232/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA GABRIELA DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759232 e o
código CRC 49BE2364.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759365/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IRIS LUIZA DE MACEDO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-
la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759365 e o
código CRC 38CEBC3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759478/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MURILO IVO PEREIRA no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759478 e o
código CRC 14384EBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759653/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELLA DE LIMA LOREA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
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1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759653 e o
código CRC 151DAAE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8759788/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL BRUNO PINTO FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8759788 e o
código CRC 5BDDDAE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760011/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA SOARES DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760011 e o
código CRC 0CF36EFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760207/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IRANILDES COIMBRA LEITE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760207 e o
código CRC A3DAE727.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760278/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARY CARMEN ESPINEL CANTILLO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760278 e o
código CRC 53443A7D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760421/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora EILANE CARVALHO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760421 e o
código CRC A1E47313.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760612/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARYSSA SCHULTZ DOS PASSOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760612 e o
código CRC 2EE19F86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760725/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE SILVA DE ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760725 e o
código CRC 690C9026.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760862/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THABATA CRISTINA SILVA CASTELHANO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760862 e o
código CRC E503BA84.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8760952/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIO HENRIQUE FURLANETTO MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8760952 e o
código CRC 31304D5E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8761006/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA SCHNEIDER ARAUJO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761006 e o
código CRC B2886FD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8761208/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANI FABIOLA TRINDADE no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761208 e o
código CRC 1464EC9B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8761378/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA ALVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761378 e o
código CRC 6004B281.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8761597/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMEIRE DE SANDRE PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

102 de 149

Nº 1680, terça-feira, 30 de março de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761597 e o
código CRC EF99B0B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8761891/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE BEATRIZ MENEL FIGUEREDO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino
Fundamental Arte, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8761891 e o
código CRC 2DF35EB4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8762139/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIIAN MARY FONSECA SCHOTZ no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8762139 e o
código CRC 0C151958.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8762327/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SALUANA DIAS DEMARCH no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8762327 e o
código CRC 34D859BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8763049/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSELI DE FATIMA CUSTODIO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763049 e o
código CRC B3FD566D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8763311/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILIANE REGINA FERREIRA LEAL no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763311 e o
código CRC 3193868C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8763714/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CLARINDA DA SILVA BRUSQUE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763714 e o
código CRC 2E4181FF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8763847/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA ALVES ROSSA SILVESTRO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763847 e o
código CRC 12847DC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8763989/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELLE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763989 e o
código CRC 2CA75754.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8764401/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA SARMENTO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8764401 e o
código CRC 917EE9B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8764513/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA BOURDOKAN VALIENTE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8764513 e o
código CRC 7BE2C8AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8764696/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA CRISTINA KORMANN no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8764696 e o
código CRC ED0E2180.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8765202/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS KLITZKE no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8765202 e o
código CRC EAF2FDC0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8765476/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA RIECHELMANN DA MATA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8765476 e o
código CRC 6EA4F31C.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 8710893/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que decide
ANULAR a Dispensa de Licitação nº 084/2021, destinada à aquisição em caráter emergencial de
Endoprótese Modular Não-Convencional, para uso no paciente L.M.M., em razão de se encontrar
vigente, Ata de Registro de Preços para atendimento da referida solicitação (processo SEI nº
20.0.132443-4).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/03/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 29/03/2021, às 08:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8710893 e o
código CRC 1784EA2B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8722471/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 056/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de ração para os
animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: LAVORO COMÉRCIO E CONSULTORIA LTDA, ITEM 02 - R$ 2,27 e ITEM 05 - R$
2,57.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/03/2021, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2021, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8722471 e o
código CRC 5CAA9AD9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8715802/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 059/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a Secretaria Municipal de Saúde
e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): A.R.
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - Item 1,  R$ 4,15; Item 7,  R$ 29,09; Item 9,  R$
8,84; Item 13,  R$ 9,58; Item 30,  R$ 2,74; Item 39,  R$ 8,21; Item 44,  R$ 49,91; Item 46,  R$
11,75; Item 48,  R$ 43,26; Item 49,  R$ 31,68; Item 50,  R$ 66,14; Item 53,  R$ 40,00; Item 56,  R$
43,81; Item 66,  R$ 95,75; Item 71,  R$ 109,84; Item 74,  R$ 47,52; Item 78,  R$ 128,69; Item 81, 
R$ 41,38; Item 84,  R$ 5,37; Item 86,  R$ 13,39; Item 90,  R$ 96,48; Item 114,  R$ 4,05; Item 118, 
R$ 1.848,33; Item 119,  R$ 262,82; Item 121,  R$ 99,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8715802 e o
código CRC FB7A63F5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8715682/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 059/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a Secretaria Municipal de Saúde
e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is)
seja(m): TALENTOS D´ÁGUA REPRESENTAÇÃO, PROJETOS, ASSESSORIA LTDA
- Item 4,  R$ 20,00; Item 14,  R$ 70,00; Item 17,  R$ 5,00; Item 20,  R$ 6,50; Item 23,  R$ 25,00;
Item 34,  R$ 26,75; Item 95,  R$ 15,00; Item 102,  R$ 10,00; Item 105,  R$ 48,00; Item 108,  R$
15,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8715682 e o
código CRC 73A07E82.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8715749/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 059/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a Secretaria Municipal de Saúde
e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): G.P.A.
GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI - Item 70,  R$ 69,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8715749 e o
código CRC 679731F3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8742271/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: D Med Distribuidora de
Material Hospitalar Ltda: Item 1 - R$ 23,33.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8742271 e o
código CRC 60F8C9F6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8739814/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que
diante da Homologação Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os
preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Gvflex  Industria e Comercio de Produtos para Saude Ltda:
Item 36 - R$ 8,35.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8739814 e o
código CRC 82D8D566.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8737193/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 031/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de fones de ouvido, headsets e webcam's para a Secretaria Municipal de Saúde, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s)
respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): R. S VAREJO EIRELI, item 2, R$
49,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8737193 e o
código CRC 65988408.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8715770/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 059/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a Secretaria Municipal de Saúde
e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e valor(es) unitário(s), qual(is) seja(m): CCK
COMERCIAL EIRELI - Item 42,  R$ 6,44; Item 55,  R$ 22,45.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8715770 e o
código CRC 74CADFEB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7775232/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) LICITAÇÃO Nº 016/20,  destinado à
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PVC E
PEAD, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela(o) CPL,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

EMPRESA: MEGASAN HIDRÁULICA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.974.410/0001-21, no
valor global de R$ 3.250.000,00 (três milhões e duzentos e cinquenta mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/12/2020, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 02/12/2020, às 17:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 03/12/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/03/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7775232 e o
código CRC 38B4822B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8745272/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o Pregão Eletrônico
SRP nº 011/2021, destinado à Aquisição de Sistema para Eletrocardiografia, bem como
o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: SC Medical Com e Serv Eireli, item 1, R$ 5.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8745272 e o
código CRC 7022F2F7.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8763959/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o Pregão Eletrônico
SRP nº 042/2020, destinado à Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos
médicos, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado a empresa
classificada pelo valor unitário, qual seja: Casa da Instrumentação Ltda, item 43, R$ 144,00;
item 44, R$ 150,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763959 e o
código CRC CB407BD2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8758983/2021 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José homologa o Pregão Eletrônico SRP nº 053/2021, destinado à
Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimidos e ribbon para impressão de
etiquetas, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora, qual seja: Adestack Autoadesivos e Laminados Ltda, item 1, R$ 1.071,00;
item 2, R$ 1.543,70; item 3, R$ 91,08.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758983 e o
código CRC 067FCC8C.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8762202/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 015/2021 destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE
DE ÁGUA DO DMC BUCAREIN, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na
Data/Horário: 27/04/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2021, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2021, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2021, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8762202 e o
código CRC 5E1EF076.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8762283/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 002/2021 destinado ao CHAMAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E
HABILITADAS FABRICANTES, DISTRIBUIDORAS E /OU REVENDEDORAS DE
CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA DISPONIBILIZAÇÃO NO
MERCADO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: no Setor de Protocolo da CAJ, no endereço: Rua
XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC, das 08:00h as 12:00h e 13:30h as 17:30h
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em dias úteis, a partir do dia 01/04/2021.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2021, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2021, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2021, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8762283 e o
código CRC C44FA764.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8754479/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 014/2021 destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
ESTABILIZAÇÃO DOS TALUDES DO RESERVATÓRIO - R6, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 26/04/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2021, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2021, às 08:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2021, às 14:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754479 e o
código CRC 757F2184.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 8756195/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville declara DESERTO o Pregão Eletrônico
nº 022/2021, para contratação de empresa para prestação de serviço para realização de
exames de Cintilografia, pois até o dia e hora determinados no Edital não houve o cadastramento
de nenhuma proposta (SEI 8755880).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8756195 e o
código CRC 058A87CA.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 8750260/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
020/2021, destinado à AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO PARA O CONCURSO TEATRAL
ÁGUAS PARA SEMPRE,  o qual restou FRACASSADO devido aos motivos registrados na Ata
de Julgamento.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 29/03/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 29/03/2021, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2021, às 08:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8750260 e o
código CRC 8845813E.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 8763111/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, que o procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
022/2021 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLATAFORMAS METALICAS
resultou em FRACASSADO. Maiores informações no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2021, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763111 e o
código CRC 4616B7E2.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 8757214/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, que o procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 025/2021 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CURVAS 90 GRAUS - 600MM
E GRADES DE PROTEÇÃO PARA EXAUSTORES resultou em FRACASSADO. Maiores
informações no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2021, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2021, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2021, às 15:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8757214 e o
código CRC 1527CE3F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8754461/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
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nº. 101/2021, destinado a Aquisição de Bipaps, na Data/Horário: 13/04/2021 às 9h, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8754461 e o
código CRC 0E5EB64B.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8763897/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos
interessados a REVOGAÇÃO da Adjudicação do item 43, pelo valor unitário de R$ 144,00
e do item 44, pelo valor unitário de R$ 150,00 da empresa MACRO LIFE IMPORTADORA DE
PRODUTOS MEDICOS - EIRELI, realizada aos 16/06/2020, referente ao Pregão Eletrônico
SRP nº 042/2020, para Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos
do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de Registro de
Preço, ante ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/03/2021, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8763897 e o
código CRC AA070F70.
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COMUNICADO SEI Nº 8738903/2021 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 28 de março de 2021.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA CONJUNTA Nº 21/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa
Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020, considerando o disposto no Memorial
Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR

VALOR UNIT.

PA LESTE

FILTRO DE AR TR28910 R$ 178,50

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PEC3154 R$ 136,00

FILTRO DE COMBUSTÍVEL PD204/1 R$ 88,00

FILTRO DE ÓLEO LB675 R$ 60,50

BALDE 20L ÓLEO 15W40 R$ 530,56

PA SUL

FILTRO DE AR P952740 R$ 981,62

FILTRO DE COMBUSTÍVEL FBD403 R$ 77,44

FILTRO DE ÓLEO LB283 R$ 104,85

BALDE 20L ÓLEO 15W40 R$ 530,56

FILTRO COMBUSTÍVEL FBO493 R$ 111,23
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 28/03/2021, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 29/03/2021, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8738903 e o
código CRC F1643C96.

 

DECISÃO SEI Nº 8765464/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

 

Requerimento Administrativo n. 100/2021/NAT

Solicitante: L.K.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final (SEI n.
8737965), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação
formulada pelo usuário L.K., assistido pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o
fornecimento do medicamento Bortezomibe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/03/2021, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8765464 e o
código CRC F5470C78.
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ERRATA SEI Nº 8740530/2021 - SED.NAD

 

 

Joinville, 29 de março de 2021.

 

PORTARIA Nº 407/2021-SED.GAB, de 26 de março de 2021, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1678, de 26 de março de 2021.

 

Onde se lê:  Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho
no estágio probatório da servidora Gleice Mara Fontes Ramos, matrícula 49748.

 

Leia-se:  Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Gleice Mara Fontes Ramos, matrícula 49748.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8740530 e o
código CRC 353B66DD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8734914/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 26 de março de 2021.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 007/2021, SEI
nº 21.0.068421-8, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi
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nº 5405, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 007/2021, SEI nº 21.0.068421-8

2. Identificação do Administrado

Carmelo Buzzi, CPF 081.738.269-00

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 5405, concedida ao
Senhor Carmelo Buzzi, CPF nº. 081.738.269-00, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal
n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8734848 e no
Parecer de fls. 9-11 do Processo Administrativo 007/2021, SEI Nº 8734914.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8734914 e o
código CRC 2AA1DA45.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8735495/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 26 de março de 2021.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 008/2021, SEI
nº 21.0.068461-7, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi
nº 0409, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 008/2021, SEI nº 21.0.068461-7

2. Identificação do Administrado

Sergio Buzzi, CPF 891.809.339-04

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 0409, concedida ao
Senhor Sergio Buzzi, CPF nº. 891.809.339-04, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal n°
3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8735418 e no
Parecer de fls. 9-11  do Processo Administrativo 008/2021, SEI Nº 8736013.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8735495 e o
código CRC B6A02D62.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8736581/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 26 de março de 2021.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 009/2021, SEI
nº 21.0.068519-2 , instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de
transporte especial escolar nº 277, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da
autorização e não requereu a renovação da autorização no prazo legal, em desconformidade com a
Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo
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Processo Administrativo nº 009/2021, SEI nº 21.0.068519-2

2. Identificação do Administrado

Gerson João Lemos de Souza, CPF 919.214.499-34

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a
autorização para prestação do serviço de transporte especial escolar nº 277, concedida ao
Senhor Gerson João Lemos de Souza, CPF nº. 919.214.499-34, nos termos do art. 3º, § 1º do
Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8736188  e no
Parecer de fls. 6-8 do Processo Administrativo 009/2021, SEI Nº 8736507.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8736581 e o
código CRC 77EACFF6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8743553/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 29 de março de 2021.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 011/2021, SEI
nº 21.0.069159-1, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi
nº 2101, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 011/2021, SEI nº 21.0.069159-1

2. Identificação do Administrado
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Sandro Roberto de Souza, CPF 683.934.669-20

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 2101, concedida ao
Senhor Sandro Roberto de Souza CPF nº. 683.934.669-20, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei
Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8743256 e no
Parecer de fls. 12-14 do Processo Administrativo 011/2021, SEI Nº 8743534.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8743553 e o
código CRC 117CEE09.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8750924/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 29 de março de 2021.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 012/2021, SEI
nº 21.0.069842-1, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi
nº 0107, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 012/2021, SEI nº 21.0.069842-1

2. Identificação do Administrado

Ivonete da Silva, CPF 575.969.809.53

3. Decisão
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Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 0107, concedida
a Senhora Ivonete da Silva, CPF nº. 575.969.809.53, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei
Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8750834 e no
Parecer de fls. 8-10 do Processo Administrativo 012/2021, SEI Nº 8751108.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8750924 e o
código CRC AC91A137.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8758488/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 014/2021, SEI
nº 21.0.070564-9, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi
nº 3216, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 014/2021, SEI nº 21.0.070564-9

2. Identificação do Administrado

Ana Natália da Silva, CPF 457.508.589-87

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 3216, concedida
a Senhora Ana Natália da Silva, CPF nº. 457.508.589-87, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei
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Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8758367 e no
Parecer de fls. 7-9 do Processo Administrativo 014/2021, SEI Nº 8758469.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 30/03/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758488 e o
código CRC 1924B2DD.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 24/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 29/03/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Marques de Olinda Ltda

CNPJ: 02.544.117/0001-61 

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Marquês de Olinda

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 13.30.02.21.0634

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: EDER CORBARI

Registro Profissional: CREA-SC  091317-7-SC

ART: 7515979-5
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico Sei 8630488, declara a
viabilidade de operação do posto de combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento
possui sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem
90.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

5. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

6. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;
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3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

137 de 149

Nº 1680, terça-feira, 30 de março de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8655728 e o
código CRC 83437A59.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 27/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 29/03/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Miosotis LTDA

CNPJ: 02.099.689/0001-89

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação
de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Miosotis, 330

Bairro: Fátima

Inscrição Imobiliária: 13.21.01.30.0207

CEP:  89229-202

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Cristina dos Santos Palma de Lima Weber 

Registro Profissional: CREA-SC n° 097406-2 SC

ART: 7678100-5  Data término: 28/02/2023

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Relatório Sei 8692195 e Parecer Técnico Sei  8692195,
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declara a viabilidade de operação de posto de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos, lavação e loja de conveniências. O empreendimento apresenta
sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem
de 75.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do
empreendimento: pista de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum,
reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal
478/2017.

3.1.3 Deverá operar sistema de tratamento de efluentes com desinfecção, em acordo com
a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA N.° 002/2020.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar
nesta ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos
controles ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de
abastecimento, da área de troca de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas
separadores de água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis,
detergentes e sólidos em suspensão, informando as medidas de adequação
já realizada quando necessário, com ART sobre o relatório. As coletas das amostras
deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema, por profissional
comprovadamente habilitado. Não serão considerados laudos cujas coletas foram
realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. Apresentar os laudos
como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia
de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução
CONAMA 420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Interpretação dos resultados dos laudos de análise anual do sistema de tratamento
de efluentes sanitários; Apresentar os laudos como anexo;
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5. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

6. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de
Embalagem Plástica de Lubrificante Usada";

7. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

8. Apresentação anual do comprovante de limpeza do sistema de tratamento de
efluentes sanitários;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento
a Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico
Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de
validade da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na
operação, os comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos
tanques / filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no
prazo máximo de 10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, detalhando a anomalia, acompanhado da comprovação das
ações já realizadas para minimizar os impactos ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário
permitido pelo alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8700676 e o
código CRC 64099CEB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 25/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 03/12/2022 totalizando aproximadamente 20 meses

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Terraplanagem Medeiros Ltda

CNPJ: 79.016.689/0001-00

Atividade: Principal: Reciclagem de Resíduos da Construção Civil; Secundárias: Unidade de
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triagem de resíduos de construção civil e volumosos, com área de reservação; Instalações
aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de combustíveis líquidos e
gasosos; Fabricação de peças, ornatos e estruturas. 

CONSEMA: Principal: 71.60.06; Secundárias: 71.60.12; 42.32.20; 10.50.10.

Endereço: Rua Dona Francisca, 9215 

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.86.8679 e 12.00.21.86.8678

CEP: 89219-600

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Vanessa de Farias Mafra

Registro Profissional: CREA SC 059828- 0

ART nº 7522783-8 e 7622874-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta Licença Ambiental de Operação cancela e substitui a anterior (Licença Ambiental de Operação
SEI n° 35/2018)

 

A presente Licença de Operação concedida com base no Pareceres Técnicos SAMA.UAT Nº
2737816 e SAMA.UAT n° 8499577, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza
as atividades descritas abaixo em uma área construída de 4.132,06 m2 e área útil aproximada de
39.318,91 m2.

Atividade Principal: 71.60.06  Reciclagem de Resíduos da Construção Civil;

Atividades Secundárias: 71.60.12 Unidade de triagem de resíduos de construção civil e volumosos,
com área de reservação; 42.32.20 Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio
de combustíveis líquidos e gasosos, 10.50.10 Fabricação de peças, ornatos e estruturas, contendo
aproximadamente 9.648,26 m² de área útil, instalada em um terreno com 53.328,15 m²,

Os imóveis estão registrados nas matrículas nº 163.761 e 165.124 da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO

Está autorizado o manejo dos seguintes materiais Classe A , Classe B, classe C e classe D segundo
classificação da Resolução CONAMA n° 307, de acordo com item 4.1 a 4.4: tijolos, blocos
cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras, compensados,
forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfático, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica
comumente designados como entulhos de obras, caliça ou metralha.

Está autorizado a realizar a reciclagem dos resíduos Classe A conforme classificação da Resolução
CONAMA n° 307, devendo as classes B, C E D serem armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as Normas Brasileiras específicas.

Manter as instalações físicas em conformidade à ABNT NBR 15114 para a atividade 71.60.06 da
RESOLUÇÃO CONSEMA 99/2017.
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Manter as instalações físicas em conformidade à ABNT NBR 15112 para a atividade 71.60.12 da
RESOLUÇÃO CONSEMA 99/2017.

Respeitar os prazos de armazenamento temporário para resíduos segundo a lei 15.251 de 2010.

Manter a vegetação do cinturão verde como forma mitigadora para o controle de dispersão de
particulados.

Deverá manter os resíduos Classe C e D em local com revestimento primário e cobertura, conforme
ABNT NBR 15112.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

1. Apresentar laudo de estanqueidade acompanhado de ART do tanque de armazenamento de
combustíveis. Periodicidade: renovação da licença.

2. Apresentar anualmente relatório de atividades, contemplando a situação atual do
empreendimento, bem como de todos os controles ambientais, análise dos resultados do
parecer conclusivo dos laudos de análise dos poços de monitoramento, sistemas separadores
de água e óleo, sistemas de tratamento de efluentes sanitários, além de apresentar
comprovantes de limpeza dos sistemas separadores de água e óleo, comprovantes de limpeza
dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. O relatório anual deverá ser apresentado
juntamente com ART do responsável técnico.

3. Apresentar anualmente inventário de resíduos. Para os resíduos que fizerem parte do escopo
do Sistema MTR do IMA-SC, recomenda-se o lançamento semestral da Declaração de
Movimentação de Resíduos (DMR) junto ao Sistema.

4. VEGETAÇÃO: Relatório anual do PRAD e cinturão verde acompanhado de Vínculo de
Responsabilidade Técnica.

5. EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS:

1. Fazer limpeza dos 4 sistemas de tratamento de efluentes sanitários e apresentar o
comprovante. Periodicidade: Anual, juntamente com a condicionante do item 2.

2. Realizar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, em
atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses
entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: Anual, com
apresentação juntamente com a condicionante do item 2.

3. Fazer limpeza dos sistemas separadores água e óleo, com apresentação anual dos
comprovantes juntamente com a condicionante do item 2.

4. Realizar análise dos sistemas separadores de água e óleo para os parâmetros de pH,
óleos e graxas, tensoativos, fenóis, sólidos sedimentáveis e sólidos suspensos totais,
atendendo a RESOLUÇÃO 420, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009, Periodicidade:
ANUAL, juntamente com a condicionante do item 2.

6. DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS: Realizar análise anual dos 9 (nove) poços de
monitoramento para os seguintes parâmetros da Resolução CONAMA 420/2009: inorgânicos
em todos os poços (Incluindo Ferro total e dissolvido, Manganês, pH, alumínio) e orgânicos
(BTEX e HPA's) nos poços do entorno e a jusante de áreas onde sejam desenvolvidas
atividades com manuseio de óleos lubrificantes e combustíveis. Apresentar os resultados
anualmente juntamente com a condicionante do item 2. As análises dos poços de
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monitoramento deverão ser realizadas por laboratório com acreditação ABNT NBR 17025.

7. POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento.
Deverá apesentar Laudo de avaliação dos níveis de pressão sonora conforme legislação
municipal.

8. POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos,
líquidos ou de qualquer outro material em desconformidade com os padrões vigentes.

9. Sempre que constatadas condições anômalas dos controles ambientais, bem como resultados
que não atendam aos parâmetros estabelecidos na legislação, deverão ser tomadas as medidas
necessárias para adequação, e imediatamente após informar ao órgão ambiental as medidas
tomadas.

10. Manter atualizada ART do responsáveis técnicos para todas as atividades de controle.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 29/03/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8659077 e o
código CRC 8D82566B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8758141/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

RESOLUÇÃO 888/2021/CME

Institui diretrizes para realização das Eleições dos
Conselhos Escolares das instituições de ensino da
Rede Municipal de Ensino, em virtude da Pandemia
COVID-19 e altera o Art. 6º da Resolução
468/2015/CME.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOINVILLE, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 134 da Lei Orgânica, inciso IV do art. 1º da Lei
3.602/97 e artigos 5º e 14 da Lei 5.629/2006 que estabelece as diretrizes do Sistema Municipal de
Educação de Joinville, considerando o contexto de pandemia do novo Coronavírus e as
determinações do Decreto nº 1.003/2020, Decreto nº 1154/2021, as Portarias Conjuntas
SES/SED/DCSC nº 983/2020 e nº 166/2021 e a Nota Técnica SES/UVI nº 11/2020, e, tendo em
vista o deliberado em Sessão Plenária no dia 30 de março de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º A eleição dos conselhos escolares com mandato vencido no ano de 2020 e em 2021, em
virtude da Pandemia COVID-19, deverá acontecer de 01 a 30 de abril de 2022.

Parágrafo Único: Os mandatos atuais dos Conselhos Escolares ficam estendidos até 30 de abril de
2022.

Art. 2º O Art. 6º da Resolução 468/2015/CME passa a vigorar com o seguinte texto:

Art. 6º A eleição do Conselho Escolar será no mês de abril e o mandato de cada conselheiro será de
02 (dois) anos, sendo permitida apenas uma recondução.

Parágrafo Único: Os conselheiros eleitos serão nomeados por portaria emitida pela Secretaria de
Educação.
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Art. 3º Os Conselhos escolares que não possuem o quadro ativo, deverão realizar emergencialmente
a eleição dos seus representantes, tendo este mandato vigência até 30 de abril de 2022.

Art. 4º Fica revogada a Resolução 886/2021/CME.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fábia da Silva Palma

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758141 e o
código CRC 34EE7FBF.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8758328/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 889/2021/CME

Renova a Autorização de Funcionamento do CEI
FILHOS DE DAVI, (CNPJ nº 01.891.080/0001-85),
estabelecido na Rua Emília Silva Denk, nº 520, bairro
Aventureiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/ CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 30 de março de 2021, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovada a autorização de funcionamento do CEI FILHOS DE DAVI, pertencente à
Rede Particular de Ensino do Município de Joinville, emitida pela Resolução nº 522/2016/COMED
de 03 de maio de 2016.
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Art. 2 º. Esta autorização tem validade até 30 de março de 2026.

Art. 3 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758328 e o
código CRC 2902562F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8758570/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 30 de março de 2021.

RESOLUÇÃO N.º 0890/2021/CME

Concede os Números de Registro para os Cursos de
Qualificação Profissional de Nível Básico abaixo
relacionados, promovidos por  NÚBIA AMORIM
DOS SANTOS - Plena Comunicação sem
Barreiras/ME, CNPJ:30.712.611/0001-23, Rua:
Harry Klix, 367 - Bairro: Glória - Cidade:
Joinville/SC.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso IV, da Lei n.º 3.602, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista o
deliberado pela Plenária na Sessão de 30 de março de 2021,

RESOLVE:

Art. l.º Ficam autorizados os Números de Registro dos Cursos de Qualificação Profissional de
Nível Básico abaixo relacionados ministrados por NÚBIA AMORIM DOS SANTOS - Plena
Comunicação sem Barreiras/ME, a saber:

840/2021/CME - Libras  Presencial Básico – nível 1 – 80h
841/2021/CME - Libras  Presencial Intermediário – nível 2 – 80h
842/2021/CME - Libras  Presencial Avançado – nível 3 – 80h
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843/2021/CME - Libras  Presencial Básico para Empresas – nível 1 – 40h
844/2021/CME -Libras  Presencial Intermediário para Empresas – nível 2 – 40h
845/2021/CME - Libras  Presencial Avançado para Empresas – nível 3 – 40h

846/2021/CME - Libras online Básico – nível 1 – 80h
847/2021/CME - Libras online Intermediário – nível 2 – 80h
848/2021/CME - Libras online Avançado – nível 3 – 80h

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8758570 e o
código CRC A43D0397.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
8748936/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento
do recurso referente ao processo licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 053/2021, referente ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de embalagem para fracionamento de
comprimidos e ribbon para impressão de etiquetas no Hospital Municipal São José. Diante aos
motivos expostos no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa OPUSPAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 29/03/2021, às 17:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/03/2021, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Haverroth,
Servidor(a) Público(a), em 30/03/2021, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8748936 e o
código CRC BBBD7A3C.
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